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Sessão de	 17 de maio de 199/4 	 ACORDO No 203-01.453
Recurso no::	 95.135
Recorrente n	 COLN/ZA - coLohnzAçnu COM. E /ND. LTDA.
Recorrida fi	 DRF EM $T-TO PAULO -- BP

ITR -- CORREÇAC DO wiLm DA TERRA NOA - VTEI -
Descabe:, neste Coleglado, aprecie:Oro do merlto da
legislaçao de regOncia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou nWo. O controle da legislacgo
infracimy5titiu~1. O tarefa reservada à ai. cada
j udiciaria.	 O reajuste do Valor da Terra Mia
utilizando	 coeficientes	 estabelecidos	 em
dispositivos lega especlficos fund~ita-se na
legislaçWo atinente ao Imposto sobre a Prnpriedade
Territorial RuraI-ITR, Decreto nn 84,685/SO, art-
7o, e parágrafos. E de manter-se o lançamento
efeb.iado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso Interposto por COLNIZA - COLONIZAÇNO COM. E IND, LTDA.

ACORDAM o% Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contrihuintels, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIff0 BORGES
TAWARY. Fez sustentaflo oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MEItO. Ausente% os Conselheiros MAURO WASELEMSKI
rp TIBERANY FERRAZ DOS 2AmÁns.

Sala das Sessrles, em 17 de maio de 1994,
.	 -

-serSeiaft
OSVALDO TOSE: .,"1 .1 SOUcA --' Presidente

'Ae)L— 7:)dill
RI - ;RDO LITL RODRIOJES - R .ato •

'11 11)k:: 4 ç -L L.LW irjavt,4t 	

IRIA WANDA DINIZNARREIRA -- ArcNcurÁmkir-4,- ,M,pre-
scmtan1e da Fazen-
da Nacional

VISIA RE SESSPU DE: O 7 JuL1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA 1H3WZA VASCONCEILOS DE, All'EJDA, SERGIO AFAMASTETT : e CELSO
(ENGULO LISBOA GACLUCCI,

HRVmdm/CF/OB/AC
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Recurso NON	 95.135	 .
AcórdXo No n	 203-01.453
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.

,,
RELATORI O

COLNIZA -- coLoluzAçuc, COMERCIO E: INDUSTRIA LTDA.,
sedlaida em São Paulo-SP, na Praça Ramos d@ Azevedo, 206, 28p
andar, impugna (fis, 01/05) lançamento do imposto sobre a
Propriedade Territorial. Rhraiiii.TR, Contribuição Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadast.rais referentes ao exertii(iti de
1992, trazendo em sua defesa as razUes a seguir expostasí

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denomimado lote 1.3, gleba S 1 A, área de 132,7 ha, com
hicalíxação no Municlpio de Aripuanã-MT. junta Notiticaçgo/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercicio em discussão
(dUs. 06) com data de vencimento estipulada para 17703/93 e valor
de Cr$ 166.796,00, e considera diseutivel o "Valor . da Terra Nha
tributada", vez que, sob sue ótica, ó muito superior ao V1H
declarado e ao VTNI utilizado como base de cálculo para O
C xercício anterior, resultando dai uma insuportável elevação dos
tributes exigidos

b) discorrendo sobre a legislação aplicável,
ressalta a existencia da. Portaria Interioinii~lal no 309/91,
após o advento da Lei no 8,022/90„ que inistrimmantalTizcni o VT11,
fixandoso em um mínimo para cada mohniclpio, em todas as Unidades
da Federação, e que se constituiu no respaldo, mediante o qual a
Róceíta Federai. emitiu as guias de cobrança do TTR, relativas ao
exereicio de 1991. Posteriormente, no entonder da impugnante, com
a	 publicação	 da Portaria	 intenninisterial	 no	 1,275/91,T.

estípulousse o cumprimento de normas naferentes à correção
fiscal, disposta no art. 107, parágrafo 2p, do UNI, estendendosse
também os parameitr-os mencióbamMts a imóveis não declarados. Assim,
de acordo COM o dispositivo legal mencionado, o critério adotado
seria o VT11 admitido como base de cálculo para o exercício de 	

1

1991, corrigido nos termos do parágrafo 42 do art. 7g do Decreto
no N4.605/80, com "Indice de Variação" do IMPO (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, a variação da UFT IR atc . a data do
lançamento

At-
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cl reclama tambem a autuada contra os critórios
adotados pela Receita Federal, COM bRSO na Per4aria
interministerial ng 1.275/91 supracitada, bem como na Instrução
Normativa no 119/92, que geraram, a seu ver, distorOes
absuras, penalizando,. conforme üjlripa, regiffes tais como a que
sedia o imóvel rural em discui~; - extremo norte dn Mato Grosso
-, enquanto que imóveis situados em Arcas mais prosperas e melhor'
aquinhoadas, a exemplc? da Re g ião Sul, tiveram índices de variação
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas. regiCfes
do País, áreas sem infra-ntrutura e com baixa capacidade de
comercialização tem o VTN comparativamente mais alto. Considera
que uma exação 1.ega3. e justa, para os imóveis já cadastrados,
deveria abranger tão-somente o indico de variação (7j56,982%) do
fRIPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VIM
publicada. na Portaria interministerial ne 309/91., conformo vinha
sendo	 praticado desde a edição do Decreto no 	 24.685/20,
observando-se o disposto no seu art. 72, parágrafo 42;

d) fi.nalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso snb exame, "n abusivo aumento da base de cálculo

1
(V.T.N), alem do limite da mera atualização monetária, representa
inegável majoração do tributo e, portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo le, do CTN", violando assim, a •justica
tributária; e cita jurisprudOncLR do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atender ao seu CélSO

e) per fim, a impugnante requei . a suspensão da
exigibilidade do credito tributário, com fundamento no art. 151.
do CTP4 A adoção da base de cálculo que considera correta; e o
reprocessamento da guia referente ao (?xeroicio de 1992, com
reduçffes que julga devidaS.

.9 julgador monocrátíco, em decisão fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina par imdeferi-lo, resumindo seu
P11 tendimento da seguinte forma',

"ITR/92 s• O larn.amento foi COrr-trLiM~LEY
efeL uado com base na 1.egisla0e vigente. A b,~ de
cálculo utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 32 do art. 7g do
Decreto	 no 84.685. de 6 de maio de	 1920.
Impugnação Indeferida."
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Regularmente intimada da decisão de 	 primeira	 .
instfânca, a empresa internes Recurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, pr'incipaimente, que a 'fixação do VTN pela
Instrução Normati‘ba no 119/92 não levou em conta o levantamento
do menor preço de transação com terras no meio rural, na forma
determinada pela Fertaria In teroinisterial n2 1.275/91, por duas
razrfes que entende iii(xriew~fN: uma temwzral e outra material.

Discute a circun V.VUg 11(7_ :i a de ter o	 lançamento
Ti. mpugnado sido feito lastrearnioese em valores dispostos na
Instrução Normativa no Ll9/92, publicada no DOU de 19.11.92, vez
cum! os avisos de lançamento da ria :i dos lotes que possui, em
mirlAice da atividade de colonização por ela exerc.J.da, leram
emitidos effl data anterior à publicação mencionada.

Nuestiona a chamada "impossibilidade material" do
laTiçamento que iilduz a pensar em desobediÉncia ao dispos.to no
art. 72, parágrafos 22 e 32, do Decreto n2 84.6R5/90, assim
't.ambem quanto ao item T da Portariã :1: ri no 1.275/91,
não tendo 1E> i d () efetuado levantamente do valor venal do hectare de
terhã nua de que trata o paragrate 3p do mesmo art. 72 do Decreto
citado. Também. do mesmo modo, alega não ter havido pç.muikAisa do
"menor preço de transação cem terhãs no meio rural", prescrito no
item 1 da Fertaria intorministerial n2 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item ST
da Portaria supracitada, este procei tua E: :1. 	 mais: benávoles
para a fixação do VTN dos imóveis não declarados,	 que
descumpriram as ordens fiscais, em contrapeànbJ aos contribuintes
que procederãm ao cadastramento, enquadrando-5.E? g pois,	 nas
formalidades "mais.

Por fim, reforça sell inconformismo rebelandcir-se
contra o fato de ser a j.nstãncia administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislação vigente.

Reitera a argumentação de que municípios em áreas
desenvolvidas tem base de cálculo riu,‘:(s favorável, se comparados
aos de menor porte COM) aquele em que me situa a gleba aqui
discutida.

Requer Cl cancelamento do lançãmentn e sua
posterior reemissão em bases corretas que átendam„ de modo
efetivo, à legísl a çã O de regOncia.

P-I2----
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Tratando-se de matéria já apreciaee por cata
Câmara, permito-me transcrever o voto condutor do acórdão no
203-01.370, da lima- Conselheira Maria Thereza ~conceitos de
Almeida, por entender da M~IK forma:

"Conforme relatado, entende-se que o
inconformismo da ora recorrente prendo-se, de
forma procípum, aos valores estipulados para m
cobrança da exigéncia fiscml. em discmssão,
Cifliiiera insuportável a elevação ocorrida,
relacionando-se aos exercícios anteriores.

Analisa como duvidosos e discutiveis	 os
parãmetros concernentes A legislação	 basilar.
opinando que são injustos o descabidos,
confrontados aos valores atribuídos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio,

Traz A baila o fato de que o 1ançament0
louvou-se om instrumento normativo não vigente por
ocasião da emissão dm cobrmoça. VO, ainda, como
descumprido, o disposto noa parágrafos 22 e 32,
art- 72, do Decreto ng 04,695/80 e item I da
Portaria Interministerial no 1.275/9A..

No mérito, considero !! apesar da bem elaborada
defesa, não assistir razão à requerente.

Com efeito, aqui. ocorreu a -fixação do Valor
da terra Nua, Lançado com base nos atos 1~is„
atos normativns que limitam-se a atualização da
terra e correção dos valores em observância ao que
díspile	 o Decreto no 24.685/80, art. 	 72	 e
parágrafos„	 .

1

Incluem-se	 tais	 atos	 nacuilo	 que	 se
	configurou chamar de "normas complementares", as.	 I

quais assici se refere Ougo de Brito Machado, em
Iaua nbra "Curso de Direito Tributário", verbisn

5
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As	 normas	 compelemierntares	 an,
formalmente,	 atos	 administrativos,	 mas
materialmente sWo 1(215. Assim se pede dizer,
que sjjo leis em sentida amplo e 	 PEitãO
compreendidas na legísiaçã'o tributária,
conforme, aliàs, o art. 96 do MI determina
expressamente.

,,,„.,,„.....,................ 	 "

(Hugo Brito Machado - Curso de 	 Direito
TributArio - 5a adi.0O - Rio de janeiro
Forense I992J.

Quanto A imprapriedade das normas, é matéria
a ser discutida na ércaN :jurídica, encontrando-se a
esfera administrativa cingida A lei, cMmmiclo-lhe
flscalizar	 e aplicar as instrumentos 	 legais
VI gentes.

0 Decreto n2 04.605/F0, requiamentador da Lei
no á,, 716/79, prevC que o aumento do IIR serà
calculado na forma do artigo 72 e paràgnafos. E,
pois, o alicerce legal rara a atui:til:nano do
tributo em funcàío da valarizapío da terra.

Cuida o mencionada Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a considerar como base de
calculo do tributo, hajIzamento preciso, a partir
do	 valor venal do imóvel e	 das	 variactNes
ucorrentes	 ao	 longo	 dDS	 períodos-base,
considerados para a :i '1 	 do exigido.

A propósito, perrHto-me aqui transcrever,
Paula de Barros Carvalho que, a respeito do tema e
na tocante ao critério espacial da hipótese
triffiltaiàa, enquadra o imposto aqui discutido, c
TjR, bem como D IPTU, OU soja, os que incidem
sobre bens imóveis, no segtAinte topico2

P/L--
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b) hipótese cm que o criteric espacial alude
a áreas específicas, de tal sorte que ó

acontecimento apenas ocorrerá se 	 dentro
delas estiver . geograficamente contido!!

'	 ...........	 .

(Paulo de Barros Carvalho s. Curso de. Direito
Tributário -- 5a edição s' São Paulo; :,3araiva,
1991).

Vem a calhar a citação acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebela-se com o
descompasso existente entre o valor cobrado no
miunicípio em que se situam a5 gleba% de sua
propriedade e o restante do Pals. Trata-se de
disposição expressa em normas es :t. que não
nos cabe apreciar -- são resultantes na política
governamental.

Mais uma vez, reportando ao Decreto no
84,6S5/90, depreende-se da leitura do SPIA art. ie,

parágrafo 42, que a incidPncia se dá sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuração de tal preço a variação
"verificada entre os dois exercícios anteriores ao
do lançaimanto do imposto".

~se pois„ que o ajuste do valor' baseia-se
na variação do preço de mercado da ternn„ sendo
tal ~laça° elemento de calculo determinado em
Lei . para verificaçWo correta do imposto, haja
vista suas 'Final idades

Mão há que se cogitar, pois. em afronta ao
princlpio da reserva legal insculpido no art. 97
do CTNG conforme a certa altura argúi a
recorrente, VO7 que não se trata de majora0e do
tribute de que cuida o inciso II do artigo citado,

	

mas sim a tua 11 z aVo do valor monetário da base do 	
1

calculo, exceção prevista no parágrafo 2g do MP5M0
diploma	 les3al, sendo O aiuste periódico	 de	 I

Iqualquer' forma expressamente determinado em lei.
1

,
,
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G parágrafo 73o do art. 7p do l'ecreto ng
81.é85/80 é claro quando menciona o fato da
fixa0C legal de VT11, louvando-se em valores
~ali', do hectare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se em
conta a diversidade de terras existentes em cada
muni.cl1pio.

Da mesma forma, a Portaria interministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece. nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante/ a
atualizaçMa monetária a ser atribuída ao VTN. E,
assim, sempre levando em consideraçao, o já citado
Decreto ng 84.685/B0, art- 7g e parágrafos.

MD iteM I c:1-a Rort.aria supracitada	 está
expresso quer

•

Is Pdotar e menor, preço de transaçWo com
terras. •no meio rural levantado
referencialimawNa a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micreéregiWo
homodCnea das Unidades federadas definida
pele Ill(31S„ através de entidade especalirada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Mlnimo da Terra N.ta ? de
que 'a ia o parágrafo 3g do ar t. 7p do citado
Decreto;

e=1.5siM sendo, pelo acima exposto, nego provimento
ja0 recurso.	 1

!

Sala das Sessffes. em 17 de maio de 1994, 	 .
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R/ ',ARDO LEITE RUDRI JES
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